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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 75/2019 

 
 

O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do PODER 
JUDICIÁRIO/TRIBUNAL DE JUSTIÇA, CNPJ n. 03.535606/0001-10 com recursos 
próprios (Fonte 100), ou do FUNDO DE APOIO AO JUDICIÁRIO/FUNAJURIS, CNPJ 
sob o n° 01.872837/0001-93 (Fonte 240), sediado no Palácio da Justiça, Centro 
Político Administrativo, em Cuiabá/MT, CEP 78.049-926, nesta capital, neste ato 
representado pelo Presidente deste Sodalício, Exmo. Sr. Desembargador CARLOS 
ALBERTO ALVES DA ROCHA, Brasileiro, Casado, portador da Carteira de 
Identidade n. 7.388.085-1 SSP/SP e do CPF sob o n. 012.075.878-42, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, e de outro lado a PREMIUM ARTIGOS 
PERSONALIZADOS LTDA., inscrita no CNPJ sob. nº. 22.645.154/0001-73, Inscrição 
Estadual nº. 062.136.103-0045, com sede na Rua José Arcanjo Santiago, n. 327, 
Bairro Goiânia, Belo Horizonte/MG, CEP. 31.950-100, considerando o julgamento do 
Pregão Eletrônico n. 26/2019 (CIA 0026448-66.2019.8.11.0000), RESOLVEM 
registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições 
previstas no Edital do Pregão Eletrônico n. 26/2019, bem como no Termo de 
Referência n. 001/2019, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
8.666/1993, no Decreto nº 7.892/2013 e Decreto 9488/2018, e em conformidade com 
as disposições a seguir: 
 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e 

eventual aquisição de materiais de consumo: Troféus e Medalhas para o 

evento 5ª Corrida do Judiciário em 11.08.2019 e para a 6ª edição a ser 

realizada em 2020, com data ainda a ser definida pela Federação de 

Atletismo de Mato Grosso quando da abertura do calendário daquele ano, 

conforme exigências do Termo de Referência 01/2019/PBV, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. Empresa vencedora: 

Empresa: PREMIUM ARTIGOS PERSONALIZADOS LTDA 
CNPJ: 22.645.154/0001-73   INSCRIÇÃO ESTADUAL: 062.136.103-0045 
Endereço: R. JOSE ARCANJO SANTIAGO, N.327, Bairro: Goiânia 
Cidade: Belo Horizonte/MG                                               CEP: 31.950-100 
Telefone: (31) 3486-2415                     E-MAIL: comercial@premiumtrofeus.com.br 
Nome do Representante Legal:  VICENTE PAULO ROCHA                 
Carteira de Identidade: M-666.47 Órgão Expedidor: SSP-MG 

CPF: 254.355.906-04 
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2.2. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem:  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 
Valor 

Unitário 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

01 

TROFÉUS 

Em acrílico adesivado e resinado com 

logo, nome e ano do evento, sendo a 

imagem do atleta específico para as 

categorias – feminino e masculino, 

formato/corte personalizado conforme 

imagens no anexo II. Espessura de 5 

mm, altura de 18 cm, base também em 

acrílico com comprimento de 11,05 cm, 

altura de 1 cm e largura de 6 cm, 

totalizando 19 cm de altura. Na parte 

superior da base, placa de metal 

especificando categoria e colocação 

sendo: 

- Categoria Servidor Feminino: 

- 1º lugar - 02 troféus; 

- 2º lugar - 02 troféus; 

- 3º lugar - 02 troféus; 

 

- Categoria Servidor Masculino: 

- 1º lugar - 02 troféus; 

- 2º lugar - 02 troféus; 

- 3º lugar - 02 troféus; 

 

- Categoria Geral Feminino: 

- 1º lugar - 02 troféus; 

- 2º lugar - 02 troféus; 

- 3º lugar - 02 troféus; 

 

- Categoria Geral Masculino: 

- 1º lugar - 02 troféus; 

- 2º lugar - 02 troféus; 

- 3º lugar - 02 troféus 

24 46,85 1.124,40 
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02 

MEDALHAS  
Fundidas em zamaq bronze conforme 
imagem no anexo III, com peso 
aproximado de 46g, 70mm de diâmetro, 
com passador de fita e fita de 20 mm azul 
Royal personalizada com nome do 
evento. Centro da medalha vazada com 
o mapa do Estado de Mato Grosso em 
baixo relevo e adesivado com 
preenchimento na cor azul Royal, escrito 
em cor branca o nome do evento. Em 
alto relevo ao lado do mapa e no centro 
da medalha, a figura de um atleta 
maratonista também adesivado na cor 
azul Royal. 

2000 3,60 7.200,00 

 
 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

3.1. O órgão gerenciador será o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 

desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, 

as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto 

nº 7.892, de 2013. 

4.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, 

salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas 

federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 

pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 

demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para 

a administração pública da utilização da ata de registro de preços, 

conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  
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4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de 

órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de 

pequeno porte o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso 

o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores 

das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes 

ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as 

ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 

efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e 

justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da 

contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada 

pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do 

da assinatura, não podendo ser prorrogada. 

6. MODO DE ENTREGA E PRESTAÇAO DO SERVIÇO 

6.1. Os materiais deverão ser entregues na sala do Programa Bem Viver, 

situado à Rua Dois - s/nº. – Anexo Antônio de Arruda, Centro Político 

Administrativo – Cuiabá-MT, CEP 78050-970. Caso ocorra mudança de 

endereço para entrega, será informado pelo fiscal do contrato junto ao 

empenho ou no ato do agendamento da entrega dos materiais; 

6.2. A entrega deverá ser no período das 8h às 12hs e das 14 às 18h, 

mediante agendamento de data e hora, por meio dos fones: 065-3617-3703 

ou 065-99909-4488; 
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6.3. O agendamento deverá ser feito com o Fiscal do contrato cuja 

presença é indispensável, sob pena de não recebimento dos materiais; 

6.4. O licitante vencedor deverá apresentar Nota Fiscal Eletrônica - DANFE 

(de acordo com legislação da SEFAZ-MT), e deverá estar acompanhada das 

Certidões de FGTS, INSS e Certidões Negativas de Débitos: Federal, 

Estadual, Municipal e junto a Justiça Trabalhista, dentro do prazo de 

validade, onde serão conferidos e recebidos; 

6.5. O documento fiscal deverá obrigatoriamente conter as especificações 

dos objetos entregues. Em campo complementar na Nota Fiscal, deverá ser 

informado o número da Nota de Empenho, Código/Nome do Banco, Código 

da Agência, Conta Corrente para depósito do pagamento em nome da 

contratada e nome do Fiscal do Contrato; 

6.6. A condução dos serviços deverá estar de acordo com as normas de 

regulamentação da Segurança do Trabalho. 

 

7. PRAZO DE EXECUÇÃO 

7.1. A entrega do material deverá ocorrer no prazo de até 15 (quinze) dias 

após o recebimento da Nota de Empenho. 

 

8. FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização ficará a cargo da servidora Cláudia Rosana Marcondes 

de Oliveira – matrícula 3997 e, em substituição a servidora Margarida 

Hulda Moro Bassil Dower -  matrícula 1430. 

 

9. MODO DE RECEBIMENTO/ACEITE 

9.1. Os materiais serão avaliados com o escopo de verificar sua 

conformidade quanto à qualidade descrita no presente Termo de 

Referência, reservado ao Fiscal do Contrato rejeitar, no todo ou em 

parte, a entrega dos bens, caso seja verificado alguma desconformidade 

técnica ou documental (nota fiscal preenchida em desacordo com o 

Edital e Ata de Registro de Preços). 

9.2. Os materiais serão recebidos, conforme os artigos 73 a 76 da Lei n. 

8.666/93, da seguinte forma: 

 PROVISORIAMENTE, no ato da entrega do objeto, para efeito 

de posterior verificação da conformidade do produto com as 

especificações constantes do Termo de Referência; 

 DEFINITIVAMENTE, após a verificação da quantidade exigida 

neste Termo de Referência, em até 05 (cinco) dias úteis após o 

recebimento provisório (prazo este se o material estiver em 

conformidade com o Edital, podendo ser maior a depender da 

quantidade dos materiais a serem entregues ou necessidade 

auxílio técnico), mediante atesto na nota fiscal, após 

comprovada a adequação aos termos contratuais e desde que 

não se verifiquem defeitos ou imperfeições. 
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10. MODO DE PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do 

objeto no local designado pelo Fiscal do Contrato. 

10.2. O pagamento será efetuado após a apresentação da Nota Fiscal e 

certidões de regularidade fiscal e trabalhista; 

10.3. Na entrega dos materiais de consumo deverão estar acompanhados 

dos documentos elencados no Item G - MODO DE ENTREGA E 

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO – cabendo ao Fiscal atestá-la, 

encaminhando-a ao Departamento do FUNAJURIS para pagamento. 

 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. ADVERTÊNCIA: 

11.1.1. Advertência pelo não cumprimento de Cláusula Contratual, 

desde que não interfira no andamento normal do serviço ou sua 

conclusão e não traga prejuízos econômicos e funcionais a este 

Órgão; 

11.2. MULTA: 

11.2.1. De 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato a cada 

reincidência do motivo determinante da aplicação da penalidade de 

advertência; 

11.2.2. De 2% (dois por cento) ao dia até o limite de 20% (vinte por 

cento) sobre o valor das mercadorias nos casos de atraso injustificado 

de até 05 dias nos prazos de: 

I. Entrega do objeto licitado;  

II. Substituição do objeto licitado; 

11.2.3. De 2% (dois por cento) ao dia até o limite máximo de 20%, 

sobre o valor total da obrigação pendente, nos casos de atraso e/ou 

recusa injustificada acima de 05 dias nos prazos de:  

I. Entrega do objeto licitado; 

II. Substituição do objeto licitado; 

11.2.3.1. Após o 15º dia de atraso do prazo previsto para entrega ou 

substituição do objeto licitado, sem justificativa aceita pela 

Administração, o objeto será considerado como inexecutado; 

11.2.4. De 10% sobre o valor total da obrigação pendente nos casos 

de: 

I. Entrega parcial dos objetos licitados; 

II. Não substituição de objeto recusado ou com vícios, desde que 

configure inexecução parcial; 

III. Outras hipóteses inexecução parcial do CONTRATO; 

11.2.5. De 20% sobre o valor total do contrato nos casos de: 

I. Recusa injustificada em iniciar a entrega dos objetos licitados; 

II. Recusa injustificada em entregar a totalidade dos objetos 

licitados; 
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III. Outras hipóteses de inexecução total do CONTRATO; 

11.2.6. O contratado estará sujeito ainda às seguintes sanções 

administrativas: 

I. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 

II. Suspensão temporária de participar de licitações e 

impedimento de contratar com o Poder Judiciário; 

11.2.7. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da 

oportunidade de ampla defesa por parte do contratante, na forma da 

lei. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR E ÓRGÃO GERENCIADOR 

11.1 São obrigações do FORNECEDOR: 

11.1.1 Entregar os materiais do ANEXO-I, conforme descrição do Item MODO DE 

ENTREGA E PRESTAÇÃO DO SERVIÇO; 

11.1.2 Apresentar os materiais licitados novos e embalados adequadamente. 

11.1.3 Responsabilizar-se por todos os custos, diretos e indiretos, inclusive de 

transporte e de pessoal, necessários à entrega, dos materiais contratados, em 

plena conformidade com os termos e especificações previstos neste termo de 

referência e demais regras editalícias; 

11.1.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078, de 1990); 

11.1.5 Apresentar declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, devendo comprovar regularidade fiscal; 

11.1.6 Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções 

administrativas. 

11.1.7 Após a entrega, fornecer ao Fiscal do Contrato e ao DMP o recibo assinado 

pelo responsável da respectiva Unidade/setor. 

11.1.8 Informar na Nota Fiscal, em campo complementar, o número da Ata de 

Registro de Preços, o número da Solicitação de Empenho e da Nota de 

Empenho, o Identificador do processo, bem como a descrição e a marca do 

material solicitado. 

11.1.9 Os funcionários da Contratada deverão se apresentar devidamente 

identificados e uniformizados; 

11.1.10 Ao receber a Nota de Empenho caso a contratada deseje solicitar 

prazo de prorrogação de entrega ou troca de marca, deverá fazê-lo em até 10 

(dez) dias contados a partir da data do recebimento do referido documento, 

sob pena de indeferimento do pedido ou aplicação de multa. O pedido deverá 

ser formulado com os seguintes quesitos: 

a) As justificativas supervenientes acompanhadas de documentos 

comprobatórios. 

b) A informação acerca da manutenção do preço ou a readequação 

financeira; 
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c) Informar acerca do prazo de entrega que julga necessário na 

prorrogação; 

d) Caso não se apresente os documentos e resposta aos quesitos A até 

C, o pedido também poderá ser indeferido. 

11.2. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

11.2.1. Solicitar empenho dos materiais em momento oportuno e conveniente de 

acordo com as quantidades necessárias; 

11.2.2. Receber e conferir os materiais de acordo com as exigências do Edital; 

11.2.3. Efetuar o pagamento em até 30 (trinta) dias após o recebimento do objeto; 

11.2.4. O documento fiscal deverá estar devidamente atestado e instruído com as 

certidões de regularidade fiscal entregues pelo licitante vencedor; 

11.2.5. Disponibilizar local para recebimento e guarda dos produtos. 

 
12. REVISÃO E CANCELAMENTO  

12.2. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em 

intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

12.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) 

fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados 

pelo mercado. 

12.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

12.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem 

reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação 

original. 

12.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados 

e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

12.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação 

da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

12.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual 

oportunidade de negociação. 

12.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 

proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

12.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

12.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
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12.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

12.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste 

se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

12.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de 

celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e 

órgão(s) participante(s). 

12.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 

6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa. 

12.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

12.9.1. por razão de interesse público; ou 

12.9.2. a pedido do fornecedor.  

 
13. CONDIÇÕES GERAIS 

13.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para 

entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do 

fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

13.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

13.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será 

admitida a contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

13.3.1.  contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções 

de quantitativos definidos no certame; ou 

13.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao 

vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase 

de lances 

13.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação 

dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do 

licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, 

nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

13.5. As correspondências expedidas pelas partes signatárias deverão 

mencionar o número deste instrumento e o assunto específico da 

correspondência. 
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13.6. As comunicações feitas ao órgão gerenciador deverão ser 

endereçadas ao TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO – 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO-DIVISÃO DE COMPRAS – ANEXO 

ADMINISTRATIVO DESEMBARGADOR ANTÓNIO DE ARRUDA - AV. 

HISTORIADOR RUBENS DE MENDONÇA, S/N – CUIABÁ – MT - CEP 78.049-

926. 

13.7. Eventuais mudanças de endereço do órgão aderente ou dos 

fornecedores deverão ser comunicadas por escrito ao órgão gerenciador. 

13.8. Todo instrumento de procuração deverá constar firma reconhecida do 

mandante, nos termos do artigo 654, parágrafo 2º, do Código Civil Brasileiro. 

13.9. O fornecedor obriga-se a manter em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumida, com todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação e a cumprir fielmente as Cláusulas ora 

avençadas, bem como com as normas previstas na Lei n. 8.666/93 e legislação 

complementar, durante a vigência desta Ata de Registro de Preços. 

13.10. Os casos omissos que não ultrapassem a competência do Fiscal da 

ARP serão resolvidos em reuniões formais realizadas entre o Fiscal, o 

Fornecedor ou seu procurador e a quem interessar, lavrando-se ao final da 

reunião ata circunstanciada assinada por todos os presentes que deverá ser 

juntada aos autos e encaminhada para a ciência do Ordenador de Despesas. 

 

14. DA PUBLICAÇÃO 

14.2. O Extrato desta Ata será publicado no Diário Oficial do Estado de Mato 

Grosso, conforme disposto no artigo 61, parágrafo único, da Lei n. 

8.666/1993 e divulgada no site do TJMT. 

 

15. DO FORO 

15.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, 

para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste instrumento, 

renunciando-se qualquer outro. 

15.3. E assim, para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata de 

Registro de Preços de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes e por duas testemunhas. 

 
Cuiabá-MT, 25 de junho de 2019. 

 
ASSINADO DIGITALMENTE 

Desembargador CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA 
Presidente do TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

CONTRATANTE 
Representante legal da CONTRATANTE 
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___________________________________________________ 
Empresa: PREMIUM ARTIGOS PERSONALIZADOS LTDA 

Representante legal do VICENTE PAULO ROCHA          
RG: M-666.47-SSP-MG/ CPF: 254.355.906-04 

        
 
 
 

Testemunhas: 
 
1 MARIANA RODRIGUES DOS SANTOS - GESTORA DA ARP 

NOME: 
RG: 
CPF: 
 
 
2 CLÁUDIA ROSANA MARCONDES DE OLIVEIRA – MATRÍCULA 3997 - 
FISCAL DA ARP 
NOME: 
RG: 
CPF: 
 
 
3 MARGARIDA HULDA MORO BASSIL DOWER - FISCAL SUBSTITUTO 
NOME: 
RG: 
CPF: 
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